
CÂMARAMUNICIPAL DE FRANCAESTADO DE SÃO PAULOwww.franca.sp.leg.br

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555camara@franca.sp.leg.br1

AUTÓGRAFO LEI Nº 7950/2025Projeto de Lei nº 99/2025
Autoria: Walker Bombeiro da Libras

Institui, no Município de Franca, o “SetembroAzul – Mês de Conscientização e Valorizaçãoda Comunidade Surda e dos Intérpretes deLibras” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos
termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Franca, o“Setembro Azul – Mês de Conscientização e Valorização daComunidade Surda e dos Intérpretes de Libras”, a ser celebradoanualmente durante o mês de setembro.
Art. 2º – O São objetivos do Setembro Azul:
I – Promover a valorização da Língua Brasileira de Sinais –Libras e da identidade linguística da comunidade surda;II – Reconhecer e valorizar o papel dos intérpretes de Librascomo agentes essenciais na promoção da acessibilidade;III – Conscientizar a sociedade sobre os direitos das pessoassurdas;IV – Estimular políticas públicas voltadas à acessibilidadecomunicacional, à educação bilíngue e à qualificação deprofissionais em Libras.
Art. 3º – Durante o mês de setembro, poderão ser realizadas,em parceria com instituições públicas e privadas, as seguintesações:
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I – Palestras, oficinas, rodas de conversa e semináriossobre inclusão, cultura surda, educação bilíngue einterpretação em Libras;II – Atividades culturais com participação da comunidadesurda e intérpretes (teatro, cinema com acessibilidade,saraus, etc.);III – Iluminação de prédios públicos com a cor azul, em alusãoao orgulho surdo;IV – Reconhecimento de pessoas, profissionais, educadores eprojetos que promovam a acessibilidade e os direitos dacomunidade surda, mediante critérios definidos por ato doPoder Legislativo ou Executivo.
Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta Leicorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias,suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCA, 19 de agosto de 2025.
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